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RESOLUÇÃO DPG Nº 625, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

Nomeia Corregedor-Geral para Biênio 2026-2028

 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 30 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011, 

CONSIDERANDO o contido no Procedimento SEI n° 25.0.000009733-3,

CONSIDERANDO o deliberado na 10ª Reunião Ordinária de 2025,

 

RESOLVE

 

Art. 1º. Nomear o defensor público FERNANDO REDEDE RODRIGUES como Corregedor-Geral 
no Biênio 2026-2028, para o mandato de 1º de fevereiro de 2026 a 31 de janeiro de 2028. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor em 1º de fevereiro de 2026, nos termos do art. 30, §2º, da 
Lei Complementar Estadual 136/2011. 

 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

Documento assinado digitalmente por MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, Defensor
Público-Geral do Estado do Paraná, em 18/11/2025, às 13:48, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0196089 e o código CRC F777A277.
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